
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 

São José de Espinharas – Terça-feira, 04 de Abril de 2017.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

ATOS DO PREFEITO 
 

Decreto nº 0013/2017 Em, 03 de Abril de 2017. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 0450, de 06 

de Dezembro de 2016. 

Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de 

R$ 142.795,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil, Setecentos e 

Noventa e Cinco Reais) destinado ao reforço de dotações 

no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo: 

 

02.010 Gabinete do Prefeito 

 04 122 2002 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito 

 3390.14 000 Diárias - Civil - TODAS AS APLICAÇÕES 1.501,00 

Total na Classificação 1.501,00 

02.030 Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

 04 122 2003 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração e Recursos Humanos 

3390.14 000 Diárias - Civil - TODAS AS 
APLICAÇÕES 320,00 

Total na Classificação 320,00 

3390.36 000 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física - TODAS AS APLICAÇÕES 1.455,00 

Total na Classificação 1.455,00 

3390.39 000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 
TODAS AS APLICAÇÕES 11.224,00 

Total na Classificação 11.224,00 

02.040 Secretaria de Finanças e Serviço de Tesouraria 

02.040 Secretaria de Finanças e Serviço de Tesouraria 

 04 123 2012 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Finanças e Serviços da Tesouraria 

3190.13 000 Obrigações Patronais - TODAS AS 
APLICAÇÕES 29.463,00 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

PAULO MEDEIROS DE ARAÚJO 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

GUILHERME ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura e Turismo 
 

SAULO WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE 
FARIAS 

Chefe de Gabinete Civil 
 

RENAN DANTAS MEDEIROS 
Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 
 

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MEDEIROS 
Secretária de Saúde 

 
MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social 

 
ARCÁDIO QUEIROZ DE MEDEIROS 

Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços 
Públicos 

 
EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 

 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

 

2 Página 

Total na Classificação 29.463,00 

02.050 Secretaria de Saúde 

 10 301 2008 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Saúde 

3390.32 002 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - 
TODAS AS APLICAÇÕES 8.430,00 

Total na Classificação 8.430,00 

02.051 Fundo Municipal de Saúde 

 10 301 1003 2015 Manutenção da Saúde da Família-SF 

3190.04 214 Contratação por Tempo Determinado - TODAS AS 
APLICAÇÕES 27.268,00 

Total na Classificação 27.268,00 

 10 301 1005 2016 Manutenção da Saúde Bucal 

 3190.04 214 Contratação por Tempo Determinado - TODAS AS 
APLICAÇÕES 8.538,00 

Total na Classificação 8.538,00 

 10 301 1023 2018 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

 3390.47 002 Obrigações Tributárias e Contributivas - TODAS AS 
APLICAÇÕES  95,00 

Total na Classificação 95,00 

 10 301 1003 2024 Núcleos de Apoio à Saúde da Família- 
NASF 

3190.04 214 Contratação por Tempo Determinado - TODAS AS 
APLICAÇÕES 4.800,00 

Total na Classificação 4.800,00 

02.060 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

02.060 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

 04 122 2014 2029 Manutenção da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

3190.04 000 Contratação por Tempo 
Determinado - TODAS AS APLICAÇÕES 3.374,00 

Total na Classificação 3.374,00 

3390.14 000 Diárias - Civil - TODAS AS APLICAÇÕES 493,00 

Total na Classificação 493,00 

3390.30 000 Material de Consumo - TODAS AS APLICAÇÕES 1.225,00 

Total na Classificação 1.225,00 

 3390.36 000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 
TODAS AS APLICAÇÕES 2.647,00 

Total na Classificação 2.647,00 

02.070 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 

 12 361 2010 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação, Cultura e Turismo 

 3390.30 001 Material de Consumo - TODAS AS APLICAÇÕES 672,00 

Total na Classificação 672,00 

 12 365 1014 2032 Desenvolvimento das Atividades da 
Educação Infantil - MDE 

3190.11 001 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil – 
TODAS AS APLICAÇÕES 26.167,00 

Total na Classificação 26.167,00 

3390.30 001 Material de Consumo - TODAS AS APLICAÇÕES 
1.130,00 

Total na Classificação 1.130,00 

3390.36 001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 
TODAS AS APLICAÇÕES 2.080,00 

Total na Classificação 2.080,00 

3390.39 001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 
TODAS AS APLICAÇÕES  914,00 

Total na Classificação 914,00 

 

 12 366 1015 2033 Desenvolvimento das Atividades de Jovens 
e Adultos EJA - FUNDEB 60% 

02.070 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 

 12 366 1015 2033 Desenvolvimento das Atividades de Jovens 
e Adultos EJA - FUNDEB 60% 

3190.11 118 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil – 
TODAS AS APLICAÇÕES 5.440,00 

Total na Classificação 5.440,00 

 12 365 1014 2043 Desenvolvimento das Atividades de 
Educação Infantil - FUNDEB - 60% 

3190.11 118 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil – 
TODAS AS APLICAÇÕES 2.138,00 

Total na Classificação 2.138,00 

02.080 Secretaria de Esporte e Lazer 

 04 122 2015 2056 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Esporte e Lazer 

3390.39 000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 
TODAS AS APLICAÇÕES 369,00 

 Total na Classificação 369,00 

02.090 Secretaria de Assistência Social 

 08 122 2009 2058 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Assistência Social 

3350.43 000 Subvenções Sociais - TODAS AS APLICAÇÕES 
788,00 

Total na Classificação 788,00 

 08 244 1010 2061 Doações Diversas a Pessoas Físicas - 
Instituídas em Lei Municipal 

3390.32 000 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita - TODAS AS APLICAÇÕES 751,00 

 Total na Classificação 751,00 

02.100 Secretaria de Obras, Infra-Estrutura e Serviços 
Públicos 

 15 122 2016 2074 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Obras, Infra-Estrutura e Serviços Públicos  

3390.32 000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - 
TODAS AS APLICAÇÕES 100,00 

 Total na Classificação 100,00 

02.100 Secretaria de Obras, Infra-Estrutura e Serviços 
Públicos 

 15 122 2016 2074 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Obras, Infra-Estrutura e Serviços Públicos 

3390.47 000 Obrigações Tributárias e 
Contributivas - TODAS AS APLICAÇÕES 165,00 

Total na Classificação 165,00 

 4490.52 000 Equipamentos e Material Permanente - TODAS AS 
APLICAÇÕES 1.248,00 

Total na Classificação 1.248,00 

Total de Suplementações: 142.795,00 

 

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para cobertura do 

presente crédito de que trata o  artigo 1º deste Decreto,  

Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento 

vigente, no valor de R$ 142.795,00 (Cento e Quarenta e 

Dois Mil, Setecentos e Noventa e Cinco Reais), como 

abaixo especificado: 

 

02.050 Secretaria de Saúde 

 10 304 1025 1010 Implantação de Sistema de Resíduos 
Sólidos 

4490.51 751 Obras e Instalações - TODAS AS APLICAÇÕES 
72.295,00 

Total na Classificação 72.295,00 

02.100 Secretaria de Obras, Infra-Estrutura e Serviços 
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Públicos 

 15 451 1032 1051 Construção/Ampliação/Reforma do 
Mercado Público Municipal 

4490.51 752 Obras e Instalações - TODAS AS APLICAÇÕES 
70.500,00 

Total na Classificação 70.500,00 

Total de Anulações: 142.795,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
  
 Art. 4º - Revogando-se as disposições em contrário. 
 
 Município de São José de Espinharas em, 03 de Abril de 

2017. 

 

ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00010/2017 

 

OBJETO: Contratação de veículos para o transporte de 

alunos da rede municipal de ensino, residentes na zona 

rural para a sede deste município, de segunda a sexta no 

período da manhã e tarde, sendo ida e volta, atendendo as 

necessidades da Secretaria de Educação do município de 

São José de Espinharas – PB. 

 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DE ESPINHARAS, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas através da Portaria, e observadas as disposições 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000 e 

subsidiariamente da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, 

 

R E S O L V E: 

 

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 

Presencial nº 00010/2017, que objetiva: Contratação de 

veículos para o transporte de alunos da rede municipal de 

ensino, residentes na zona rural para a sede deste 

município, de segunda a sexta no período da manhã e 

tarde, sendo ida e volta, atendendo as necessidades da 

Secretaria de Educação do município de São José de 

Espinharas – PB; com base nos elementos constantes do 

processo correspondente, a: 

 

- JEDDSON MONTEIRO TRINDADE COSTA 

CPF: 074.625.284-60 

End.: R São Pedro, 405, B. Jatobá, Patos/PB 

Valor: R$ 45.000,00. 

 

São José de Espinharas - PB, 03 de Abril de 2017. 

 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 

Pregoeiro Oficial 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

São José de Espinharas - PB, 03 de Abril de 2017. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 

Presencial nº 00010/2017, que objetiva: Contratação de 

veículos para o transporte de alunos da rede municipal de 

ensino, residentes na zona rural para a sede deste 
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município, de segunda a sexta no período da manhã e 

tarde, sendo ida e volta, atendendo as necessidades da 

Secretaria de Educação do município de São José de 

Espinharas – PB; com base nos elementos constantes do 

processo correspondente, os quais apontam como 

proponente vencedor: 

- JEDDSON MONTEIRO TRINDADE COSTA 

CPF: 074.625.284-60 

End.: R São Pedro, 405, B. Jatobá, Patos/PB 

Valor: R$ 45.000,00. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Antônio Gomes da Costa Netto 

Prefeito Constitucional 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00021/2017 

 

OBJETO: Contratação dos serviços de Assessoria junto á 

Comissão de Licitação, nos processos de licitações ou 

dispensa e inexigibilidade e orientar o Presidente da 

Comissão Permanente de licitação, no cumprimento das leis 

e eventuais atos vinculados à assistência aos processos 

licitatório das secretarias municipais, deste município de 

São José de Espinharas/PB. 

 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria, e 

observadas as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, Decreto Municipal e subsidiariamente da 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 

R E S O L V E: 

 

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 

Presencial nº 00021/2017, que objetiva: Contratação dos 

serviços de Assessoria junto á Comissão de Licitação, nos 

processos de licitações ou dispensa e inexigibilidade e 

orientar o Presidente da Comissão Permanente de licitação, 

no cumprimento das leis e eventuais atos vinculados à 

assistência aos processos licitatório das secretarias 

municipais, deste município de São José de Espinharas/PB, 

com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, a: 

 

- KESSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE 

SOUSA - ME. 

CNPJ Nº. 21.915.637/0001-88. 

END.: RUA ALUÍZIO DE QUEIROZ, 300 - BELO 

HORIZONTE - PATOS - PB 

Valor: R$ 22.500,00. 

 

São José de Espinharas - PB, 03 de Abril de 2017. 

 

 

Ruy Rakson Cordeiro Junior 

Pregoeiro Oficial 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

São José de Espinharas - PB, 03 de Abril de 2017. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 

Presencial nº 00021/2017, que objetiva: Contratação dos 

serviços de Assessoria junto á Comissão de Licitação, nos 

processos de licitações ou dispensa e inexigibilidade e 

orientar o Presidente da Comissão Permanente de licitação, 

no cumprimento das leis e eventuais atos vinculados à 
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assistência aos processos licitatório das secretarias 

municipais, deste município de São José de Espinharas/PB, 

com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, os quais apontam como proponente 

vencedor: 

- KESSYA MEDEIROS LACERDA FIGUEIREDO DE 

SOUSA - ME. 

CNPJ Nº. 21.915.637/0001-88. 

END.: RUA ALUÍZIO DE QUEIROZ, 300 - BELO 

HORIZONTE - PATOS - PB 

Valor: R$ 22.500,00. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 


